
CPI - PEDOFILIA
 

Requerimento
 
N" 049/08 

REQUERIMENTO 

Requeiro, nos tennos do art. 58, § 3", da Constituição Federal, do 
art. 2" da Lei n" 1.579, de 2 de março de 1952, c do a1t. 148 do Regimento 
Interno do Senado Federal, a CONVOCAÇÃO das adolescentes D. C. R. V. e 
R. S. V., testemunhas qualificadas na Ação Civil Pública n" 200704397832, 
proposta pelo Millistério Público do Estado de Goiás junto à 2" Vara Cível e 
Fazendas Públicas da Comarca de ~iquelândia, para prestarem esclarecimentos 
sobre a utilização de bens públicos municipais na prática de exploração sexual de 
adolescentes por parte de agentes públicos daquela localidade. 

A CPI preserva, neste momento. a identidade das adolescentes. 
tendo em vista o disposto no art. 17 do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

A critério do Presidente e do Relator, a oitiva poderá ser realizada 
na própria Comarca de NiquelândialGO. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em depoimento prestado perante esta CP), o Promotor de Justiça da 
Comarca de Niquelândia, Df. Bernardo Boclin Borges, trouxe a nosso 
conhecimento fatos estarrecedores, em que autoridades públicas daquele 
Município, inclusive o Prefeito, Vereadores e Secretários Municipais, teriam 
explorado sexualmente as adolescentes ora convocadas, utilizando-se, para tanto, 
dos telefones da Prefeitura para agendRr os programas sexuais. 

Basta um pequeno trecho do depoimento do Promotor para logo 
percebermos a gravidade da situação: 

Em Niquelândia, Prefeito, Vereador, Secretários Municipais, 
motorista do Prefeito se envolveram com prostituiçao de adolescentes, 
menínas de 14, 13 anos, e foram na imprensa dizer que aquelas meninas 
foram a Niquelândia denegrir a imagem dos homens de bem de 
Niquelândia. C-) Enlão saíram de Hapuranga, foram para NiquelântJia e lá 
começaram a fazer a prMica da prostituição. Venderam o corpo. Segundo 
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o que... Elas leriam ficado na Casa de uma tia e a lia teria incentivado 
e<;.s.as adolescentes a começar ou iniciarem na pros.tituição. O fato é que 
elas ficaram Já por três oportunidadeli, na época do carnaval e deJX.lis em 
mItras duas oporrunidades. e começaram a se en'o'o\ver com essa questão 
da prostituição. Agora, o fato que mais chama atençãu e que ai é 
interessante para a questão aqui, c que diz respeito às pessoas que se 
envolveram. e aí entra a parte. tooa essa parte que nós temos que 
rnlbalhar. Por quê? Porque nós tivemos, Prefeito envolvido, Vereador 
envolvido, três secretários municipais e um motorista do Prefeilo. 

Considerando que esta CPI tem por objeto exatamente a apuração de 
crimes dessa natureza, os depoimentos a serem prestados pelas adolescentes 
poderão elucidar todos os aspectos fáticos relacionados ao caso, inclusive os que 
ainda não foram objeto de inteira apuração judicial. Além disso, a CPI terá 
condições de verificar se as adolescentes e-o recebendo a devida assist€ncia 
por parte das autoridades competentes. 

Sala da Comis"s"-"".1lI 
r 
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CPI - PEDOFILIASENADO FEDERAL 
Senador Magno Malta Requerimento 

N° 050/08 

~PROVADO EM 06 1.05 /08} 

CPI destinada a apurar a utilização da internet na prática de crimes 
de pedofilia e a relação desses crimes com o crime organizado 

REQUERIMENTO N° 

Requeiro, nos tennos regimentais, seja solicitado à Polícia do 
Senado Federal o envio de cópia de todo o inquérito policial n° 004/07, 
instaurado em 08 de outubro de 2007, que apura a divulgação de 
imagens com pornografia envolvendo criança ou adolescente. 

Sala da~'Sessões, 
I, 
j

h' .7/ . 

Sen' dor M~O MALT 

Senado Federal - Ala Alexandre Cosia - Sala 05 Subsolo
 
Fone: 3311-2884/3311-4709
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AUTUAÇÃO 
Aos '?~~~ dias do mês 

de outubro .. e sete 
....................................... " _ de dOIS mll. .
 

. . na sede da Subsecretaria de Polícia Judiciária do Senado Fe­neste Dlstnto Federal e . 

deral . Portaria e demais documentos ................................................................ .foram anexadas .
 
iniciais pertinentes 

........................................................................................................................................................... 
m 

.......................................• que adiante se segue ; do que. para constar, lavro este tenno.
 
José Wellington Alves Monte Amado 

Eu, . 
ivão ad hoc . . 

............................... , escr .
 

. 
IP 004/07 
Data- 'limite
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